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.OENO IXA LOGRÂDOURO PÚALICO, I{O
TUI{IC|PIO OE ITABAI,ÀNINHA, E§ÍADO OE
SERGIPE E DA OUÍRAS PROvlDÊNCIAS."

O PREFEÍÍO XUIIICIPAL OE ÍTABAl,ÀNlHltA, ESTÂDO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuiçó€s leSais, hço sab€r qu€ a Câmara Munrcipal dq ltabaiâninha apÍovou e
9u. sancioro a 6eguintÊ lcl no Munrclpo.

AÍt 1". - Em ob€diânçia ao dispositivo no aÍt. 36, ncrso Xlll, da Ld OÍgtuica Muniilpal
ficam daoominad6 d9:

. Rua Maía Gârcú da Cruz Nescim€nto, a lV Travos6â da Ruâ Ântônro do
NascúneÍ|to:

. Rus Jo6é Bispo tlG.os, a V Travrssa da Rur Arúônio do lülciÍn€nlo.

Ambas situadas no BaiÍÍo Caraibas, d8st€ municlpro

Âít 2'. - O Exacúivo Munrc,pal pÍoüdanciárâ plâcs id€ntíicstiva ds ruâ. Ío.mato
rdangular. codendo o§ rornea dos homonageado§

Art. 3'. - Rêvogadas aa drspo3lrô€s em contÍáío. esta Lêi cn!'a sÍn viÍloÍ na d& ds
sua publicaÉo.

GAAINETE OO PREFE|IO IUIIICIPAL DE ITABAIÂNIIIHÂ, ESTADO OÉ SERGIPE
Etl 27 DE AGOSTO DE 202lt.
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Esta ediÉo êncontra-se no sitê: http://www.municipioonline.com.brls€/preÍeitura/ilabaianinha
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